
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 542, DE 6 DE DEZEMBRO DE2023

Exonerar a pedido a servidora Claudiana Niedack de

Moura.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Art. le EXONERAR a pedido, a servidora pública municipal a senhora Claudiana Niedack de
Moura, ocupante do cargo Comissionado de Coordenadora do centro de apoio à família, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art.29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 6 de dezembro de 2023.

IRACI FER RA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costâ,940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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7 dê Dezembro de 2023 . Jomal Oícial Eletrônico dos Municípic do Estâdo dê i/tato Grosso. ANO Xvlll I N'4.375

08.001.08,482.00í 0.1.
054. coNsÍRuÇÀo DE UNTDADES HASTTACTON^rS

330 - 4.4.90.51.00_00 1 OBRAS E INSTALACOES 20.000,00
99.000.00,000.0000.0.
000. RESERVA OE CONTINGENCIA

99.999.00.000.0t)00.0.
000. RESERVA DE CO}ITINGENCIA

99.999.99.999.9999.9.
999. RESERVA DE CONTINGENCIA

473 - 9.9.99.99.00.00 1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 27.U1 72

A .3o Ficâ altêr'ãdo no Plano Plurianual - PPA, na Lêi dê Dirêtri2ês Org€mêntárias - LDO ê Lei Orçamêntárla Anual-LOA parê o êxêrcício or-

çamenlário vigêotê.

Arl. 4o Esta Lei entra em ügoÍ na data de sua public€Éo.

GABINEÍE DA PREFEITA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA.TIT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OEZEITBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Preíeita ilunlcipal

LEI NÔ I.588, DE 2023 . ÂUÍORIZÂ ABERTUR]À DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORçAHÊNTO ANUÀL OO EXERCíCIO DÉ

2023_

DÊ 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza ab€rturê de Oédito Adicional EsDecial no OrÇâmenlo Anual do
exercÍcio de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grcsso,
usândo das atÍibuiçõês que lhe são conferjdas por lei.

FAz SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A.t, ío Fica o E!êcutivo Uunicipal autorizado a ebrir no PPA/LOO e no
orçamento vigentê muEiclpal um cRÉDlTo EsPEclAL, nas dotaçóe§ i

ab.ixo discriminadas, no valor de ató Ri 1,4§-724,22 (um milhao qua-
trocentos e cinquênta e oito mil setecentos e vinle e quâtao rêais e ünte e
dois cêntavos).

SuplementaÉo

07.000.00.000.0000.0.0o0. SEcRETARta MUNtctPAL DE EDUcAçÁo

07.00í.00.000.0000.0-000,sEcRETARtA MUNtctPAL oE EoucaÇÂo

07.00í.í2.36í.0009.2.096. DESENVOLUmENÍO E UANUTENÇÃO E
DESENVOLUTE TO DO ENSINO. FUNDEB 30% . INFANTIL

573.3.1.90.11-OO.OO 31 VENCIMENÍOS E VÀNTAGENS FIXAS - PES.
soAL ctvtL 1r7.664,22

07.00í.í2.36í.0009.2-097. DESENVOLUmEIÍO E MANUTENçÁO E
ENCARGOS COII O FUNDÊB 7OOl. . FUNDAIIENTAL

584. 3.,I.90.11.00.00 93 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES.
soAL clvlL 6.114,12

615 - 3.1.90.13.00.00 93 OBRTGAÇÔES PÀTRONATS 945,88

íí.000.00.000.0000.0.000. SEcRETAR|A MUNtctpAL DE sAUDE

1í.00í.00.000.0000.0.000. SEcRETARta túuNtctpÂL DE sAUDE

ír.00í.'10.302.0007.2.06í. MANUTET{çÂO E FUI{CTONA ENTO DAS
ATMDADES DO HOSPITAL ITUNICIPAL

694 - 3.1.90.04.00.00 274900000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER-
MTNADO 400.000,00

695 - 3..1.90.1 1 .OO.OO 2749OOOOO VÊNCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
- PESSOAL CtvtL 700.000,00

696 - 3.1.90.13.00.00 274900000 OBRTGAÇÔES PATRONÀ|S 234.OOO,OO

Total Suplementâção: 1.458.724,22

Art.2o Parâ cobêÍtura do referldo cÉdito fica ulilizado recurao pro-

vênientê dê anulâ§)ilo pá.cial ê/ou totál dâ dôtâÉo, em con3onância
com dbposto no art. ,|i,, § í" incieo lll da Lei/í.3m/6it

07.ooo.oo.ooo.o0o0.0.00o.SEcRETARIA uNtclPALDE EDUCÂçÃO

07.ooí.oo.0oo.oooo.o.ooo. sEcREraRn uNlclPAL DE EDUCAçÃO

o7.ooí.r2.36í.0009.2.096. DESENVOLVTiTENTO E iIANUTENçÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. FUNOEB 30% .INFANTIL

575- 3.1.90.13.00.00 31 OBRIGAçÕES PATRONAIS 45.767,64

574 - 3.1.90.94.00.00 31 |NDEN|ZAÇÓES E RESTITUIÇÔES TRABA-

LHTSTAS 7í.896,54

o7.ooí .! 2.36í.00m.2.097. DESENVOLVIUENTO E MANUTENçÃO E

ENCARGOS COll O FUNDEB 70y. - FUNDAMENTAL

616 - 3.1.90.94.00.00 93 TNDEN|ZAÇÕES E RESTITUIÇÔES TRASA-

LHISTAS 7-06O.OO

íL000.00.000.0000.0.000. SEcRETARIa iruNlclPAL DE SAUDE

íí.00í.00.000.0000.0.000. SEcRETARIA iruNlclPAL DE sÂuDE

íLooí.í0.30í.0006,í.206. coxsTRuçÁo DE uNlD. BASICA DE SAÚ-

DE BAIRRO ALTOS DE PEDRA PRETA

625 - 4.4.90.51.00.00 274900000 OBRAS E INSTALAÇÔES 1.334.000,00

Total Redução: 1 .458.724,22

Art. 3" Fica aherado no Plano PluÍiânual - PPA , na Lei dê Dlretrlzês
Orçâmêntárias - LoO e Lei Or!8m€ntária Anual-LOA para o êrêrclcio
orgamentário vigênte.

An. 40 Estã Lei enli'á em vigoÍ na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOTJZA

PreÍelta tlunicipal

PORTARIÂ N" 542, DE 2023 . EXONERAR A PEDIDO A SERVIOORA
CLAUDIANA NIEDACK DE ITOURA.

DE 6 DE DEZEMBRO OE 2023

Exonerar â pedido a servidora Claudiana Niedack dê Moura.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato GTosso.

no uso dê suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

d jariomunicipal-org/mUamm . www-amÍn.org.br 1 160 Assinado Digitalmente
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7 de DezêmbÍo de 2023 . Jornâl Oficial Elêtrônico dos Municípios do Eslado de Mato Grosso ' ANO Xvlll I N" 4-375

ÁÉ ,ó EXONERÂR ã pedido. a seívidora pública municipâl a senhora

Chudiana tliêdack de lloure, ocupante do cargo Comissionado de Co-

ordenadora do centrc de apoio à família, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Ad.fEsta portaía ent-à em vigoÍ nâ data de sua publicâção.

Pedra Preta, 6 dê dêzêmbro de 2023.

IRAGI FERREIRA DE SOUZA

Prefeila tlunicipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diáío Ofcial da AMM-

PORTARIA N'54I, DE 2023 . CONCEOE FÉRIAS REGULARES AO
SERVIDOR GILMAR DÂ SILVA.

DE 6 DE DEZEIBRO DE 2023

Concede férlas rcgulares ao gêrvidor Gllmar da silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento dê Íérias regulares pro-

tocolado pelo Depaítâmento de Rêcursos Humanos.

CONSIOERANOO quê o servidor faz jus a reÍê.idâ, âdquiÍida no período

de 7OnO22 à UO2O23.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estâdo de Mato Grosso,

no uso de suâs atnbuiçoes legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder férias regulaÍes ao seívidor Gilmar da Silva, lotado na

UAB, ocupante do cârgo de Agente dê vigilância, a serem usuÍnrídas no
peÍícdo de A1Í2OU a 311112021.

Art. 2 Esta Portariâ êntrâ em vigor na dâta dê sua publicâÉo.

PedÍa Preta, 6 de dezêmbro de 2023.

IRACI FERREIRÂ, DE SOUZA

PreÍeita lrluniclpal

Registrada neslâ Sêcrêtaria ê

Publicâda no Oiário Oficial da AilM-

PORTARIA NO 540, DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS REGULÂRES AO
SERVIOOR ANÍôNIO ROORIGUES VIEIRA.

DE 6 DE DEZET'BRO DE 2023

Concêde férlas rêgulares ao sêÍvidor Antônio Rodrigues Viêira.

CONSIDERÂNDO o Íecebimenio do requerimento de Íerias .egulares pro-

tocalado pelo Depãrtâmento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO quê o sêrvidor faz jus a referida, adquirida no peÍíodo

dê 1t..1'i2o20 à 111nO21.

^ 
PREFEIÍA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso.

no uso de suas atribuições lêgais,

RESOLVE:

AÍt. 't' Conceder férias regulares ao servidor Antônio Rodrigues Vieira,

lotado na Escola Municipal Dulce Meiry Silva Sabini, ocupante do cargo de

Agêntê de vigilância, a serem usufruídas no peíodo de XnO21 a 31111

2021.

Art. 2 Esta Poítaria entra em vigor na dala de sua publicâÉo.

Pedía Preta. 6 de dezembro de 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita Municlpal

Rêgistrada nesta Secretarla e

Publicada no Diádo Oficial da A lil.

poRTARtA N.539, DE 2023 - CONVALIOAR O GOZO DA LICENçA
PRÊMIO DA SERVIDORA MARIA I'ERCÊS DA COSTA.

DE 6 DE DEZEUBRO DE 2023

convalidaÍ o Gozo da lic€nça prêmio da ServidoÍa J{aria Mercês da

Côstâ.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a reÍerida, adquiÍida no período

de 1lal2o18 à 1ía12023.

A PREFEITA MUNrcIPAL OE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO,

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Aít. 1o ConvalidaÍ o gozo da licença pémio da servidora Mária ,rercês da

Costa, lotadê na Secretaria Municipal de Saúde, concursada no cargo de

auxiliar administrativo, usuftuídas no peÍíodo de 111012023 a 'll'112021.

Art- 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta, 6 de dezembro de 2023.

IRACI FERREIR,A OE SOIIZA

Prêfeita Municipal

Rêgistrâda nêsta Secretaria ê

Publicada no Diário Oficlal da AMM.

DECRETO N' 320, DE 2023 . ÂUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICTONAL SUPLEÍI'ENTAR NO ORçAiTENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE
2023.

Súplerhêntação

07.000.o0.000.0000.0.000 P
07.00í.00.000.0000.0.000 RETARIA MUNICIPAL DE EDU
07.001.1 2.000.0000.0.000 Educâcão
07.001.12.122.0000.0.000 Administracão Geral
07.001.12.122.000r.0.000 U EJAM ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
07.001.1 2.1 22.0001.2.022 MANUTE DAS ATIVIDADES DA SEC, DE EDU

diariomunicipal.org/mt/amm . w\í\ /.amm,org.br íí61 Assinado Digitalmente

DE 6 DE DEZE BRO DE 2023.

Autoriza ab€rlura de CÉdito Adicional Suplementar no Orçamenlo Anual do êrêrcÍcio dê 2023.

A PREFEITA UUiIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes foram conferidas na Lei

Orçamêntária no 1-435 de 29 de dezembro de 2022 decíelal

Aí. 10 Ficâ o Execut,vo Municipal autoÍizado a abrir Crédito Adicional SL/plementar, no valor dê R$ 2.539,06 (dois mil quinhêntos e trinta e nove reâis e

seis c€ntavos), no Orçámênto Anual do êxêrcício de 2023, para rêforco das seguintes dotaçôes:


